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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES-

TADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins constitu
cionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a
conceder auxílio aos professores estaduais que cursam nível superior na área de
educação".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA/^ de novembro de 2000.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a con

ceder auxílio aos professores esta
duais que cursam nível superior na
área de educação.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RON
DÔNIA, decreta:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos pro
fessores da rede estadual de ensino que estejam cursando, em nível de terceiro grau,
curso na área de educação, em estabelecimento de ensino particular, o mesmo benefício
pago aos que cursam o Programa de Habilitação e Capacitação de Professores -
PROHACAP.

Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei
correrão por conta do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 23 denovembro de 2000.


